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QUADRO RESUMO – DELIBERAÇÕES 

Item Deliberação

1 1. Aprovar calendário de reuniões em 2026

2
2. Ação 1: Deteminar a avaliação do voto do Ministro Gilmar Mendes na

ADC 80
3. Ação 1: Determinar a avaliação sobre como o Conselho poderia atuar

em  relação ao PL 3.191/2019.



 

 
ABERTURA  
Em 19 de dezembro de 2025, com amparo no art. 4º do Decreto nº 11.379, de 12 de janeiro de 2023, realizou-se

a 17ª Reunião Deliberativa do Conselho de Acompanhamento e Monitoramento de Riscos Fiscais Judiciais, de forma eletrônica
e assícrona (por e-mail), com a participação do  Ministro de  Estado​ Chefe da Advocacia-Geral da União, Sr.  Jorge Rodrigo
Araújo Messias, do Ministro de Estado​ Chefe da Fazenda, Sr. Fernando Haddad e da Ministra de Estado do Planejamento e
Orçamento, Sra. Simone Nassar Tebet, para submeter à apreciação as deliberações e encaminhamentos do Comitê Técnico do
Conselho. O Sumário da Ata da 22ª reunião do Comitê Técnico  foi encaminhado por meio de mensagem eletrônica aos
integrantes do Conselho.

 
          Por decisão unânime dos membros do Conselho de Acompanhamento e Monitoramento de Riscos Fiscais Judiciais houve
deliberação na forma do quadro a seguir.
 

4. Ação 9: Aprovar a entrega da estrutura da formação em Risco Fiscal
Judicial e determinar o acompanhamento de sua implementação em
2026.

5. Ações 3 e 5: Aprovar o adiamento das entregas para maio de 2026.
6. Ações 4 e 10: Aprovar a entrega.
7. Ação 2: Aprovar a entrega, com posterior envio de relatório detalhado, e

determinar a discussão dos resultados em 2026.

3 8. Aprovar os critérios para incluir os procedimentos arbitrais no
monitoramento decorrente da Portaria nº 68/2022.

PRESENTES

Órgão Representante Cargo/Função

Advocacia-Geral da União – AGU Jorge Messias Advogado-Geral da União

Ministério do Planejamento e Orçamento –
MPO Simone Nassar Tebet Ministra de Estado

Ministério da Fazenda – MF Fernando Haddad Ministro de Estado



 
Não havendo nada mais  o que  tratar  eu, Tahiana Viviani Vieira, Secretária-Geral   de Consultoria

Substituta, lavrei a presente ata. ​
 

           TAHIANA VIVIANI VIEIRA
          Secretária-Geral de Consultoria Adjunta

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00400000301202325 e da chave de acesso 36ce8d7d
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DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DE RISCOS FISCAIS
JUDICIAIS

1. Aprovadas as deliberações e encaminhamentos do Comitê Técnico do Conselho.


